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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
OESTE PAULISTA – CIOP 

 
Aos nove (09) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e seis (2026) às 8h30, por 

convocação do Presidente do Consórcio, o Prefeito Sr. Adailton Cesar Menossi, no local 

Câmara Municipal de Anhumas – Rua Mario Ângelo Sereghetti - Centro, Anhumas/SP, foi 

realizada a reunião do Conselho Diretor do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista. 

Reuniram-se os membros do Conselho Diretor, o PRESIDENTE: Adailton Cesar Menossi, 

Prefeito de Anhumas; VICE-PRESIDENTE: Wheslen Thiego Scaione Cachoeira, Prefeito de 

Indiana; 1º SECRETÁRIO: Luiz Francisco Boigues, Prefeito de Álvares Machado; 2º 

SECRETÁRIO: Anderson José Betio, Prefeito de Santo Expedito; 1º TESOUREIRO: Luiz Infante, 

Prefeito de Santo Anastácio e; 2º TESOUREIRO: Elton Munhoz de Souza, Prefeito de 

Emilianópolis. Participaram a convite do Presidente, o Sr. Mário Henrique Machado, 

Secretário Municipal de Saúde de Anhumas, o Sr. Claudio Denner Monteiro, Diretor de Saúde 

do CIOP, a Dra. Maria Fernanda Favero de Toledo Pinheiro, Diretora Jurídica do CIOP, a Srta. 

Caroline Martins Caetano, Assessora da Diretoria Executiva do CIOP e o Sr. Fabio Henrique 

dos Santos Reis, Supervisor de Comunicação Institucional do CIOP. O Presidente, fazendo uso 

da palavra, iniciou a reunião agradecendo a presença de todos e, em seguida, colocou para os 

presentes a pauta da reunião, qual seja: 1) Criação de novos cargos; 2) 

Exoneração/Nomeação de cargos; 3) Alteração de resoluções. Após, expôs tratar-se da 

criação dos cargos de Coordenação Técnica e Coordenador de Tecnologia da Informação em 

Saúde, ambos para atuação nas Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), Residências 

Terapêuticas (RTs), Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e Unidades de Acolhimento (UA), 

relativos aos contratos com o Município de Presidente Prudente, conforme solicitação através 

dos Ofícios nº 04/2025, da Secretaria Municipal de Saúde e nº 003/2025, do Setor de 

Tecnologia da Informação, de Presidente Prudente. Explicou que a solicitação dos referidos 

cargos se justifica pela necessidade de planejamento estratégico e integração entre os 

serviços e toda a rede municipal de saúde, de modo a promover a otimização da gestão. O 

tema foi colocado em votação pelos membros presentes que, por unanimidade, deliberaram 
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pela aprovação. Acerca do item 2, Exoneração/Nomeação de cargos, foi proposta a 

exoneração da atual diretora executiva do CIOP, a Srta. Maria Heloisa da Silva Cuvolo, com a 

consequente nomeação do Sr. Mário Henrique Machado para ocupar o cargo. Ainda, para o 

cargo de Coordenação Técnica relativo aos contratos de Presidente Prudente, foi proposta a 

nomeação da Sra. Marta Pereira, que possui formação e experiência na área, conforme 

diploma e currículo apresentados, indicada pelo próprio Município por meio do Ofício nº 

532/2025/GAB/SESAU. Por fim, para ocupar o cargo supra de Coordenador de Tecnologia da 

Informação em Saúde, foi proposta a nomeação do Sr. Guilherme Henrique da Silva Bezerra, 

formado em Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas e atuante na área, 

conforme diploma e currículo apresentados, indicado pelo Município de Presidente Prudente, 

através do Ofício nº 055/2025/GAB/SESAU. O tema foi posto em votação e aprovado por 

unanimidade. Em relação ao item 3, Alteração de resoluções, expôs tratar-se da alteração da 

Resolução nº 02, de 06 de janeiro de 2014, que institui o plano de cargos e salários do CIOP, 

para criar cargo em comissão, fixar atribuições e requisitos dos cargos de coordenador técnico 

e coordenador de tecnologia da informação em saúde, alterada pelas resoluções nº 01/2026 

e nº 02/2026. O tema foi colocado em votação pelos membros presentes que, por 

unanimidade, deliberaram pela aprovação. Franqueada a palavra aos presentes e ninguém 

desejando fazer uso, o Presidente declarou encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente 

ata, que vai assinada pelo Presidente e pela Diretora Executiva. 

 

Presidente Prudente/SP, 09 de janeiro de 2026.   

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI                         MARIA HELOISA DA SILVA CUVOLO 

        Presidente do CIOP                                                    Diretora Executiva do CIOP 


